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DECRETO MUNICIPAL Nº3386-21/2024, DE 06 DEZEMBRO DE 2023 

 

 

SUPLEMENTA E REDUZ DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO VALOR DE R$13.450,00 (TREZE MIL E 

QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) LAURO SCHERER, Prefeito de Toropi, Estado do Rio Grande 

do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1111, de 

30 de Novembro de 2022. 

 

 

 

 

                                DECRETA 
 
Art. 1º - São suplementadas as seguintes rubricas do orçamento municipal: 

 

ÓRGÃO 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM ,TUR E MEIO AMBIENTE  

2059 – Manter as atividades da secretaria 

(249) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$4.000,00 
(252) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$2.450,00 

 

ÓRGÃO 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM ,TUR E MEIO AMBIENTE  

2179 – Financiar projetos de geração de novos produtos, emprego e renda 

(298) 459066000000000500 – Concessão de empréstimos e financiamentos ...............R$6.000,00 

 

ÓRGÃO 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

2015 – Incentivar aos jovens e adultos na busca pelo ensino superior 

(596) 339018000000000500 – Auxilio financeiro a estudantes..........................R$1.000,00 

 

Art. 2º - Os créditos suplementados no artigo 1º serão cobertos com recursos 

provenientes das seguintes rubricas orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM ,TUR E MEIO AMBIENTE  

2065 – Realizar eventos de educação ambiental 

(239) 339030000000000500 – Material de consumo........................................R$800,00 
(240) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$3.550,00 
(603) 339039000000000701 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$2.100,00 

 

ÓRGÃO 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM ,TUR E MEIO AMBIENTE  

2199 – Manuntenção da estação de tratamento do saneamento básico 

(259) 449061000000000500 – Aquisição de imóveis.....................................R$2.000,00 

 

ÓRGÃO 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM ,TUR E MEIO AMBIENTE  

2177 – Realizar melhorias estruturais nas propriedades 

(610) 339039000000000701 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$4.000,00 

 

ÓRGÃO 0502 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

2046 – Manter as atividades do departamento de esporte e cultura 

(228) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$1.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Toropi, ao sexto dia do mês de dezembro do ano de 

dois mil e vinte e três. 
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LAURO SCHERER 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

JAMES DUPONT 

Secretário da Fazenda 
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